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RESUMO  
O presente artigo apresenta a trajetória da Equipe Migração da 
Prefeitura da Cidade do Recife com o objetivo de estabelecer 
argumentos para situar o serviço na Proteção Social Especial de Média 
Complexidade do município. A discussão foi construída mediante 
pesquisa bibliográfica de caráter exploratório, pesquisa documental e 
entrevistas não-estruturadas. Compreende-se que a adequação a tal 
nível se dá devido à mobilidade imposta à força de trabalho no modo de 
produção vigente constituir em si uma violação de direitos, bem como 
pela incidência de violações supostas e/ou comprovadas no território 
por parte dos próprios usuários acompanhados pela equipe. 
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ABSTRACT 
This article presents the trajectory of the Migration Team from the City 
Hall of Recife with the aim of establishing arguments to place the service 
within the municipality's Special Social Protection of Medium 
Complexity. The discussion was constructed through exploratory 
bibliographical research, documentary research and unstructured 
interviews. It is understood that the suitability to this level is due to the 
mobility imposed on the workforce in the current mode of production 
constituting in itself a violation of rights, and to the incidence of alleged 
and/or proven violations in the territory by the users themselves 
accompanied by the team. 

 
Keywords: Social assistance; Social protection; Migration policy. 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

O presente artigo busca estabelecer argumentos de natureza técnico-operativa, ético-

política e teórico-metodológica para situar no nível da Proteção Social Especial de Média 

Complexidade a Equipe Migração, serviço proposto pela Secretaria de Desenvolvimento Social, 

Direitos Humanos, Justiça e Políticas sobre Drogas da Prefeitura da Cidade do Recife 

(SDSDHJPD/PCR) em atenção às demandas de migrantes venezuelanos vindos a este município 

através da Operação Acolhida do Governo Federal em novembro de 2018 e que pretendia a 

interiorização destes indivíduos que, buscando melhores condições de vida no território 

brasileiro, concentravam-se em grande quantitativo na cidade fronteiriça de Pacaraima-RR. 

A discussão sobre essa trajetória da equipe desde a sua criação até os dias atuais, 

perpassando neste período a estruturação do atendimento intersetorial às pessoas em situação 

de migração, refúgio e de apatridia em Recife, foi fundamentada — nos termos descritos por 

Gil (1987) — por pesquisa bibliográfica sobre os temas da questão migratória e do Serviço 

Social; pesquisa documental, especialmente dos registros internos contidos no arquivo da 

própria equipe, além de documentos de cunho normativo ao trabalho na política de assistência 

social e/ou com pessoas em situação de migração; e entrevistas não estruturadas com os 

profissionais da Prefeitura da Cidade do Recife (PCR) envolvidos ao longo do processo. 

 

2 DA OPERAÇÃO ACOLHIDA À QUESTÃO WARAO: A GÊNESE DE UM SERVIÇO PÚBLICO 

ESPECÍFICO PARA MIGRANTES NA CIDADE DO RECIFE 

 

A cidade do Recife recebeu grupos de migrantes venezuelanos vindos de Roraima em 

voos da Força Aérea Brasileira nos anos de 2018 e 2019 através da modalidade de interiorização 
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institucional da Operação Acolhida do Ministério do Desenvolvimento, Assistência Social, 

Família e Combate à Fome (MDS). Tal ação foi possibilitada no município pelo Projeto Pana, 

executado pela Cáritas Brasileira Regional Nordeste 2 com financiamento do Departamento de 

Estado dos Estados Unidos, que custeou o aluguel de casas para acolhimento temporário e a 

implementação da Casa de Direitos, espaço com a finalidade de oferecer atendimento 

multiprofissional aos migrantes e refugiados, inaugurada em dezembro de 2018 no prédio da 

Universidade Católica de Pernambuco (UNICAP). 

Nesse contexto, foi criado pela Prefeitura da Cidade do Recife no mesmo mês o serviço 

PAIF Migração — correspondente ao Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família 

(PAIF), estabelecido a nível de Proteção Social Básica e necessariamente ofertado nos Centros 

de Referência de Assistência Social (CRAS) de acordo com a Tipificação Nacional de Serviços 

Socioassistenciais (BRASIL, 2014). À época, os usuários acolhidos pela Cáritas estavam 

concentrados principalmente nas Regiões Político-Administrativas (RPAs) 1 e 2 do município. 

Desta forma, a equipe, inicialmente formada por duas assistentes sociais e uma psicóloga, se 

estabeleceu no prédio do CRAS Campina do Barreto, localizado na RPA 2. 

A equipe realizou encaminhamentos concernentes às demandas identificadas a partir 

de atendimentos realizados na Casa de Direitos, especialmente na interlocução com outras 

políticas públicas. Nesse processo intersetorial, já praticava o exercício de provocar outros 

serviços da Prefeitura no intuito de fortalecer o debate quanto às temáticas da migração e do 

refúgio, para promover os direitos dos migrantes e para o combate à xenofobia. Além disso, 

destaca-se a articulação com a Agência de Trabalho do Recife: foram realizadas 

aproximadamente 60 inscrições no Programa de Acesso ao Mundo do Trabalho (ACESSUAS). 

No total, foram 125 venezuelanos acompanhados pela equipe na política de assistência 

social e 105 atendidos em demanda espontânea entre o final de 2018 e o final de 2019, quando 

a Cáritas interrompeu o acolhimento a novos migrantes devido ao final do Projeto Pana. Quanto 

ao acompanhamento pela assistência social do município, os usuários foram gradativamente 

desligados do serviço específico e, caso necessário, encaminhados para acompanhamento nos 

CRAS de acordo com o território. As profissionais seguiram compondo o quadro funcional do 

CRAS Campina do Barreto, atendendo também às demandas dos usuários brasileiros 

referenciados pelo equipamento em questão. 

Em outubro de 2019, o Serviço Especializado em Abordagem Social (SEAS) da Prefeitura 

da Cidade do Recife realizou busca ativa com base em informações recebidas da sociedade civil 
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quanto à recorrência de pessoas com características fenotípicas indígenas praticando 

mendicância em semáforos no centro do Recife. Foi a partir desse momento que existiu a 

aproximação, intervenção e posterior acompanhamento da política de Assistência Social do 

município aos grupos Warao, de idioma nativo homônimo. 

Esse grupo étnico é originário do Delta do Orinoco, ao norte da Venezuela, e vivencia o 

deslocamento para os centros urbanos locais desde meados da década de 1970, devido a 

intensas atividades de extrativismo, monocultura, projetos de desenvolvimento e exploração 

de petróleo em sua região nativa (ROSA, 2021). Destarte, inseridos na realidade de 

intensificação do fluxo de migração forçada de venezuelanos ao Brasil devido à crise econômica 

em seu país, os Warao chegam ao Recife após percorrer de forma autônoma diferentes trajetos, 

partindo de Pacaraima a outras cidades brasileiras e locomovendo-se em busca de meios de 

subsistência onde houver condições de se estabelecerem. Devido a estas vivências anteriores à 

chegada ao município, alguns que aqui se encontram já se comunicam em Espanhol, e poucos 

já entendem o Português. 

A Divisão dos Centros POP de Recife elaborou um documento elencando diversas 

atividades interinstitucionais realizadas naqueles primeiros meses de atendimento aos Warao 

em Recife e trazendo propostas referentes aos próximos passos do atendimento intersetorial, 

com sugestões de apropriação com a temática, visitas contínuas nas casas, participação no 

grupo de criação de protocolos de convivência, atualização dos dados e ações setoriais de 

documentação, moradia, saúde, trabalho/renda e educação. Também traz os principais 

desafios elencando os pontos da comunicação, perspectivas culturais, mendicância e educação 

formal/inserção no mercado de trabalho, bem como disserta sobre a importância de existir no 

município uma equipe específica e qualificada para trabalho com migração. 

Outrossim, a fim de delimitar as funções de distintos órgãos do poder público municipal 

diante do cenário de ausência de política pública migratória e da particularidade complexa dos 

grupos Warao que chegavam ao território recifense, explicitada sob a ótica da atuação 

socioassistencial de profissionais envolvidos à época e sob interpretações intersetoriais, foi 

oficialmente iniciada em julho de 2020 a elaboração do Plano de Acompanhamento à 

População Migrante Warao em Recife, mediante escuta realizada no dia 31 daquele mês.  

Após o encontro, a “Equipe PAIF Migração” foi oficialmente restabelecida pela PCR, 

iniciando o acompanhamento especializado a 112 usuários Warao, divididos em 26 núcleos 

familiares. Desta vez, a equipe foi composta apenas por duas assistentes sociais e fixada na 
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Central de Atendimento do Cadastro Único, à época situada na Rua do Imperador, bairro de 

Santo Antônio, na RPA 1. A escolha se deu pela localização das quatro casas onde os grupos 

residiam, sendo a única em RPA distinta localizada a pouco mais de 5 km da Central. 

As principais atividades da equipe ao longo dos meses seguintes consistiram, para além 

das visitas semanais às casas e das solicitações e entregas de benefícios eventuais, no 

levantamento de necessidades documentais, especialmente do Cadastro de Pessoa Física (CPF), 

do cartão do Sistema Único de Saúde (SUS), do Cartão de Vacinação, e ainda, em parceria com 

a Defensoria Pública da União (DPU), da renovação do Protocolo de Solicitação de Refúgio e da 

abertura de Processos de Assistência Jurídica para recebimento do Auxílio Emergencial, 

benefício ofertado pelo Governo Federal no contexto da pandemia. 

O cenário pandêmico, apesar de desencadear a imposição de medidas de isolamento 

social, não interrompeu a mobilidade dos grupos Warao. Em janeiro de 2021, o número destes 

indígenas no município havia diminuído para 50 pessoas, divididas em 10 núcleos familiares; no 

entanto, este número aumentou em março daquele ano para 18 famílias, totalizando 84 

pessoas. No mês em questão, foi iniciado o processo de marcação de vacinas contra o vírus da 

COVID-19, e no mês de maio foi disponibilizado pela SDSDHJPD/PCR o Auxílio Municipal 

Emergencial (AME), cartão-alimentação que beneficiou 30 mil famílias inseridas no Cadastro 

Único de acordo com os critérios de contemplação. 

No dia 29 de abril, foi entregue aos cinco núcleos familiares que ainda residiam nas casas 

do bairro dos Coelhos o abrigo temporário previsto no ano anterior, localizado no bairro do 

Torreão (RPA 2), próximo a escolas, serviços de saúde e centro comercial. A casa possuía água 

encanada, coleta de lixo e sistema de esgoto, e dividia-se em quintal, sala, nove quartos, três 

lavabos, um banheiro, uma cozinha e um anexo com mais dois banheiros e outra cozinha. Foi 

custeada por recurso repassado ao município pelo Governo Federal através da Medida 

Provisória n° 953/2020, que abriu crédito extraordinário em favor do Ministério da Cidadania 

no contexto da pandemia de COVID-19 (BRASIL, 2020). 

A PCR disponibilizou inicialmente, além do transporte das famílias e de seus pertences, 

kits com roupas de cama e de banho, panelas, colchões, talheres e copos, e foram montadas 

três cozinhas de acordo com a divisão interna dos grupos. Em frequência semanal, uma equipe 

do almoxarifado da SDSDHJPD entregava a cada família residente nesta casa alimentos, água 

mineral e materiais de higiene e limpeza. Os reparos, a manutenção e o pagamento das contas 

(energia e água) da casa eram de responsabilidade da Prefeitura. 
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No mais, a gestão da casa ficava por conta das próprias famílias, que eram 

acompanhadas pela Equipe PAIF Migração em visitas semanais onde eram realizados o diálogo 

sobre o convívio, a escuta de demandas e o repasse de orientações, ao passo em que era 

rearticulado o referenciamento das outras políticas, como o acompanhamento de Agente 

Comunitário de Saúde pela Unidade de Saúde da Família da RPA 2.  

Além destes núcleos, a equipe acompanhava outros dois que se encontravam em casa 

cedida pela Secretaria de Justiça e Direitos Humanos de Pernambuco (SJDH/PE) no bairro de 

Santo Amaro (RPA 1), cuja manutenção era feita pela PCR, enquanto aguardavam vaga em 

acolhimento através de um projeto de parceria entre a SJDH/PE e a Cáritas Arquidiocesana de 

Olinda e Recife (Cáritas AOR), que à época ofertava acolhimento para doze famílias Warao na 

localidade de Nova Morada, bairro da Caxangá (RPA 4). As três famílias que estavam recebendo 

o benefício eventual de Auxílio Acolhida — anteriormente denominado Aluguel Social — 

aceitaram posteriormente a mudança para a casa mantida no Torreão, recebendo os mesmos 

benefícios das famílias lá residentes, inclusive o kit reinserção. 

No mesmo período, foi finalizado o “Plano de Ação da Assistência Social e Políticas 

Públicas para os Venezuelanos Waraos” da PCR, que incluía a SDSDHJPD e as Secretarias de 

Saúde, de Educação e de Trabalho e Qualificação Profissional, construído a partir da escuta do 

público-alvo e dividido em três eixos: 1) “Acolhida e Promoção de Migrantes Waraos”, este com 

demandas de curto prazo; 2) “Promoção de Garantias” e 3) “Promoção de Convivência 

Comunitária e Autonomia”, ambos com demandas de médio a longo prazo. 

Apesar de representar um avanço considerável, o Plano apenas sistematizou a 

responsabilização das políticas já existentes no município para lidar com as demandas aqui 

expostas, anteriormente discutidas e enfrentadas de forma emergencial. Não possuía o 

propósito de estruturar o serviço específico para atender este público em caráter contínuo, 

nem de expandir a discussão para incluir no serviço outros migrantes internacionais. O que 

solidificou a necessidade de realocação para a Proteção Social Especial de Média Complexidade 

foi a leitura técnica das profissionais da equipe — já indicada em relatório produzido em 2020 

ao considerarem as violações de direitos previamente sofridas por estes usuários — e a 

reprodução de outras violações no território por parte do grupo de migrantes ao longo dos anos 

seguintes. Estes pontos de discussão serão desenvolvidos na seção a seguir. 
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3 DA ADAPTAÇÃO EMERGENCIAL À TIPIFICAÇÃO PRÓPRIA: CONSTATANDO A 

INDISSOCIABILIDADE ENTRE MIGRAÇÃO FORÇADA E VIOLAÇÃO DE DIREITOS 

 

Sintetizando o entendimento de mobilidade do trabalho a partir da interpretação 

materialista histórico-dialética, que se conecta com categorias e conceitos relacionados ao 

movimento e à própria estruturação do capital (GAUDEMAR, 1977), cabe evidenciar que a 

dinâmica de acumulação capitalista impõe aos indivíduos a necessidade de migrar, isto dentro 

da lógica da divisão regional do trabalho (PEREIRA, 2018). Corrobora com tais fundamentos a 

Política Nacional de Assistência Social (BRASIL, 2005) ao incluir na descrição dos municípios de 

grande porte o fato de “atraírem grande parte da população que migra das regiões onde as 

oportunidades são consideradas mais escassas” (p. 46) e nos parâmetros de organização da 

rede socioassistencial (p. 96): 

 

A proteção social especial tem por referência a ocorrência de situações de risco ou 
violação de direitos. Inclui a atenção a: a) crianças e adolescentes em situação de 
trabalho; b) adolescentes em medida socioeducativa; c) crianças e adolescentes em 
situação de abuso e/ou exploração sexual; d) crianças, adolescentes, pessoas com 
deficiência, idosos, migrantes, usuários de substâncias psicoativas e outros indivíduos 
em situação de abandono; e) famílias com presença de formas de negligência, maus 
tratos e violência. (Grifos das autoras) 

 

Nos primeiros anos de atuação da equipe, até então ainda denominada Equipe PAIF 

Migração, seria possível argumentar que seu caráter preventivo característico da Proteção 

Social Básica contemplava as demandas do público atendido, considerando os diversos atores 

envolvidos no contexto emergencial, culminando na construção do supracitado Plano de Ação. 

No entanto, evidencia-se na análise documental que os atendimentos e o acompanhamento 

aos indígenas foram gradativamente centralizados na equipe, assim como a responsabilidade 

pelas orientações e outras demandas contínuas referentes ao acolhimento após estabelecidos 

em 2021 os custeamentos da casa no Torreão pela PCR e da casa em Santo Amaro pelo Governo 

do Estado, ambos no modelo de autogestão. 

Naquele momento, intensificou-se a realização de mediações de conflitos no convívio 

familiar das duas casas e a reprodução de violações de direitos ficaram mais evidentes à equipe. 

Destaca-se de início o caso ocorrido em 2022 de agressão física e psicológica por parte de um 

dos Warao contra sua esposa, família residente no Torreão, que mobilizou a rede de proteção 

local, com envolvimento especialmente do Serviço Pastoral dos Migrantes no Nordeste 
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(SPM/NE) — que à época possuía um projeto de financiamento para artesanato dos indígenas 

denominado Taller Warao (MEDEIROS, 2021) —, da Secretaria da Mulher do Recife (SEMUL), e 

da Defensoria Pública da União (DPU). A vítima relatou que os episódios de violência por parte 

do seu companheiro eram frequentes contra ela e contra seus filhos e após a denúncia passou 

a residir em uma casa de proteção, mas solicitou desistência do Processo de Medida Protetiva 

de Urgência e retornou ao Torreão pouco menos de um mês depois do ocorrido. 

Inobstante a semelhança do caso em relação a outros vivenciados pelo público da 

assistência social de nacionalidade brasileira, algo particular aos Warao é a violência através do 

que relatam como “bruxarias”. As práticas de cura mencionadas na seção anterior deste artigo 

são também recursos utilizados por estes indígenas para adoecerem uns aos outros através de 

rituais realizados por “brujos” (ROSA, 2021). Houve diversas trocas de ameaças de violência 

entre as famílias de ambas as casas no ano de 2022, envolvendo-se ainda os indivíduos da 

comunidade Warao em Nova Morada — à época acompanhada pela Cáritas AOR —, 

especialmente dado que o único “brujo” Warao da cidade de Recife residia naquele local e que 

boa parte das famílias da etnia no município possuíam entre si algum grau de parentesco. 

A equipe teve conhecimento e contato atinentes ao grupo em Nova Morada não apenas 

por estas questões, mas também para aplicação dos questionários para as duas rodadas da 

Matriz de Monitoramento de Deslocamento (DTM) Nacional sobre a População Indígena 

Migrante Venezuelana (OIM, 2024) em 2021 e 2022, e para orientação no processo de 

matrículas escolares das crianças e dos adolescentes ao final de 2022. Na ocasião, os usuários 

foram orientados quanto aos pontos de apoio da Secretaria de Educação do Recife (SEDUC) 

mais próximos para auxiliar no acesso à plataforma de matrícula, e foi articulado com o Setor 

de Informações e Ordenamento da Rede (SIORE) da mesma Secretaria quanto àqueles que não 

haviam conseguido vagas anteriormente, de acordo com o calendário oficial.  

Em março de 2023, após o término do projeto de parceria entre a SJDH/PE e a Cáritas 

AOR que custeava o acolhimento dos Warao na comunidade, o acompanhamento destas 

famílias passou a ser realizado pela equipe. Foram incluídas nos benefícios eventuais Auxílio 

Acolhida — no valor à época atualizado para R$ 300 — e cesta básica, considerando que 

encontravam-se dentro dos requisitos cumulativos previstos na Lei Municipal nº 18.958/2022 

para a concessão dos benefícios eventuais no município, além de sua vulnerabilidade específica 

enquadrar-se no disposto nesta mesma lei em seu art. 7º, §1º, IV: “situação de indivíduos e 

famílias migrantes e imigrantes”. (RECIFE, 2022). 
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Quanto às famílias acompanhadas naquele ano, as residentes em Santo Amaro haviam 

partido para outro município em janeiro; de maio a julho, foram acompanhadas famílias no 

bairro de Água Fria, na RPA 2; em agosto, visando a adequação ao disposto nas leis referentes 

à assistência social a nível nacional e local, por determinação do Ministério Público da União 

(MPU), o custeamento da casa do Torreão foi encerrado e os residentes foram informados que 

passariam a ser incluídos nos mesmos benefícios eventuais daqueles em Nova Morada, 

seguindo em acompanhamento pela equipe, e com devido período de transição para que 

procurassem locais para aluguel. Após o período de transição, apenas um indivíduo deste grupo 

permaneceu em Recife, passando a residir em casa alugada no bairro de Santo Amaro. 

Diversos indícios de situações de violações de direitos entre os indivíduos das 

comunidades Warao no território — todos os tipos de violência contra as mulheres, bem como 

contra as crianças e os adolescentes; e uso abusivo de álcool e/ou outras drogas, que 

frequentemente resulta em episódios de violência física entre os usuários  — suscitaram a 

necessidade de que a intervenção possuísse o olhar atento à particularidade coletiva deste 

público, fundamentado na perspectiva da totalidade dialética entre universal e singular. Trata-

se de um público em situação de mobilidade forçada em diversos âmbitos, processo que se 

desdobra em outras situações de violações de direitos, que por sua vez são reproduzidas no 

contexto de vulnerabilidade social em que se encontram no território. Entende-se que estas 

violações serão agravadas caso a estratégia de intervenção da rede socioassistencial suscite a 

revitimização destes indivíduos, possivelmente resultando em novos deslocamentos territoriais 

sem que haja o necessário fortalecimento dos vínculos familiares, comunitários e sociais. 

Em novembro de 2023, a partir deste entendimento, a Equipe Migração — que já vinha 

sendo assim chamada desde meados do primeiro semestre daquele ano, retirado o termo 

“PAIF” por reivindicação das profissionais, considerando que este caracteriza atribuições da 

Proteção Social Básica — passou oficialmente a compor a Proteção Social Especial de Média 

Complexidade da PCR. No total, desde aquele mês até os dias atuais, são acompanhadas 9 

famílias em Nova Morada, 1 família em Santo Amaro e 1 família no bairro da Imbiribeira. 

Outro significativo avanço recente após esta mudança no ano passado foi o início da 

construção da Minuta de Tipificação do Serviço de Referência a Indivíduos e Famílias em 

Situação de Migração Internacional, de Refúgio ou de Apatridia do Município do Recife. O 

documento está sendo pensado a partir da matriz padronizada para fichas de serviços 

socioassistenciais prevista na Tipificação Nacional (MDS, 2014, p. 9) e considerando as 
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especificidades do atendimento no município cujas nuances não são contempladas por outros 

serviços da Média Complexidade. 

Destaca-se, no mesmo sentido, a participação da equipe nas reuniões do Comitê de 

Acompanhamento das Políticas Públicas para Migrantes do Recife, atualmente focadas na 

construção do Plano Municipal de Pessoas em Situação de Migração Internacional e Refúgio da 

cidade em parceria com a Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE) e com base na 

Lei Municipal nº 18.798, de 20 de maio de 2021, que institui as bases para a elaboração da 

"Política Municipal de Promoção dos Direitos dos Migrantes e Refugiados" (RECIFE, 2021). O 

Plano sistematicamente prevê a mobilização dos migrantes que se encontram na cidade para 

que ocorra a sua imprescindível participação nesse processo. 

Por fim, compreende-se na lógica da construção do Plano Municipal supracitado, assim 

como na práxis profissional da Equipe Migração e na própria escrita do presente artigo, que a 

discussão e a atuação no campo da questão migratória deve ser pautada pela criticidade, mas 

também pelo respeito aos sujeitos migrantes, considerando, como traz Gaudemar (1977, p.12), 

que “[...] escondidos sob conceitos macroeconômicos demasiado grandes para eles, ou pelo 

contrário, atomizados nas suas versões microeconômicas, os homens desaparecem da cena. E 

com eles, as suas lutas e as suas esperanças”. 

 

4 CONCLUSÃO 

 

Ao longo da atuação da Equipe Migração com o público migrante em Recife, diversos 

encaminhamentos foram realizados para aquisição/atualização de documentação civil, 

atendimento em saúde, cadastro de inclusão produtiva, segurança alimentar, bem como 

articulação em rede para superação de violações de direitos. Apesar de avanços quanto à 

garantia de seguranças socioassistenciais e de desenvolvimento da autonomia familiar, deve-

se considerar que as condições de migrantes e de indígenas, simultâneas em boa parte dos 

casos atendidos, complexificam a particularidade desta vulnerabilidade socioeconômica, sendo 

expressamente ilegal representarem impedimentos ao acesso aos direitos fundamentais de 

qualquer cidadão em território nacional. As temáticas da migração e das que a perpassam, 

como a especificidade indígena, possuem uma complexidade que deve ser percebida de forma 

interinstitucional e de acordo com o previsto na legislação vigente, mas atentando às diversas 

leis e tratados que versam sobre migração e refúgio, bem como sobre povos tradicionais. 
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Convém notar que os esforços do governo local aqui descritos figuram o escopo nacional 

de atenção à temática das migrações, dado que a Secretaria Nacional de Assistência Social, 

vinculada ao MDS, estabelece na Portaria nº 907/2023 — que aprova o Planejamento 

Estratégico Institucional do Ministério em questão para os anos 2023-2026 —, dentro do 

objetivo estratégico de “reestruturar e incrementar a política de assistência social e fortalecer 

a rede SUAS para prevenção e proteção social de pessoas em situação de vulnerabilidade, risco 

social e violação de direitos”, as metas 4.49 e 4.50, a saber, respectivamente: “reformular os 

normativos e os protocolos de atuação do Sistema Único de Assistência Social - SUAS voltados 

ao atendimento de emergências, inclusive relacionadas a migrantes e refugiados, e de 

calamidade pública, visando maior agilidade e qualidade de respostas, considerando etapas 

preventivas, de respostas e recuperação, até 2025” e “aprimorar o atendimento 

socioassistencial a migrantes, refugiados e vítimas do trabalho escravo, até 2026” (BRASIL, 

2023). 

Nota-se, portanto, que o crescimento acentuado do fluxo de migrantes e refugiados no 

Brasil se desdobra neste movimento de atenção pública à pauta. O presente trabalho logra 

colaborar com reflexões da práxis profissional neste quadro, reconhecendo a necessidade de 

apresentar as demandas de acordo com o vivenciado no fazer profissional para fomentar a 

construção crítica das políticas públicas nacionais e locais. Inobstante a relevância da 

participação ativa dos trabalhadores nesta dinâmica, destaque-se a imprescindível mobilização 

do público-alvo de tais políticas, ou seja, a participação destes indivíduos enquanto sujeitos de 

direitos nos espaços de discussão política e de tomadas de decisões a partir de suas próprias 

perspectivas. 
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